PARECER Nº       , DE 

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 201, DE 2024.
De autoria do nobre Deputado Gil Diniz Bolsonaro, em coautoria com o Deputado Danilo Campetti, o Projeto de Lei em epígrafe tem por objetivo tipificar o porte de drogas ilícitas como infração administrativa com imposição de multa.

A propositura permaneceu em pauta nos dias correspondentes, em atenção aos ditames regimentais, nos termos do item 2, parágrafo único, do Artigo 148, sem a apresentação de emendas ou substitutivos. 

A seguir, a proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que apresentou parecer favorável à proposta.


Após, o Projeto de Lei foi encaminhado para esta Comissão e distribuído para minha relatoria, ocasião em que passo a discorrer a respeito.
Passamos ao mérito. 

O Projeto de Lei visa tipificar o porte de drogas ilícitas como infração administrativa com imposição de multa.

Em sua justificativa, a propositura traz que: “As drogas são, sem sombra de dúvida, um dos principais problemas sociais da sociedade contemporânea”.
Ainda, o autor da propositura, na justificativa, menciona que: “Há, portanto, um legítimo interesse do Estado em combater essa prática. Exatamente pela gravidade do problema, o legislador busca tutelar seu interesse com aplicação da sanção máxima existente: a pena, o direito penal”.
E, ao final, diz: “A multa administrativa é um instrumento importante para manter a ordem social, mas deve ser usada na busca do bem comum, tal como propomos neste Projeto de Lei”.
O artigo 31, § 9º, do Regimento Interno, dispõe que:

“À Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários compete opinar sobre proposições e assuntos de segurança pública, aspectos operacionais da Polícia Civil, Militar e Científica e assuntos relativos ao sistema penitenciário do Estado; bem como sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins”.
Nesse sentido, verifica-se o atendimento das disposições regimentais, vez que o Projeto de Lei visa tipificar o porte de drogas ilícitas como infração administrativa com imposição de multa, com o propósito de combater a prática em nosso estado.
Ante o exposto, no que tange ao ponto que nos compete examinar, o presente Projeto de Lei, s.m.j, não apresenta óbice à sua tramitação, razão pela qual nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 201/2024.
Sala das Comissões, em                   de 

Deputada Carla Morando
Relatora
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